
2.412,64 DIREÇÃO VICE DIREÇÃO VICE

CLASSES A B C D E 01- 482,53 -0- 1.206,32 603,16

N 01- 2.794,66 3.074,13 3.353,58 3.633,05 4.052,25 02- 723,80 -0- 1.447,58 723,79

Í 02- 3.618,95 3.860,22 4.101,48 4.342,77 4.704,63 03- 965,06 -0- 1.688,85 844,42

V 03- 4.101,48 4.342,77 4.583,99 4.825,27 5.187,17 04- 1.206,33 603,16 1.930,11 965,06

E 05- 1.447,58 723,80 2.171,38 1.085,69

L 02 E- 2.653,91 2.895,13 3.136,42 3.377,70 3.739,57 06- 1.688,85 844,43 2.412,64 1.206,32

03 E- 3.136,43 3.377,71 3.618,95 3.860,22 4.222,13 07- 1.930,11 965,06 -0- -0-

04 E- 3.860,22 4.101,48 4.342,77 4.583,98 4.945,90 08- 2.171,38 1.085,69 -0- -0-

6.579,79 NI3 7.456,88 09- 2.412,64 1.206,32 -0- -0-

603,16 723,80 MÁXIMO = 35% 844,43

SERVIDORES

1.713,51

CLASSES A B C D E F G H

01- 2141,86 2356,05 2570,26 2784,45 3105,72 3319,91 3534,12 3748,30

02- 2484,57 2733,03 2981,49 3229,94 3602,64 3851,07 4099,55 4348,01

P 03- 2827,27 3110,02 3392,72 3675,46 4099,55 4382,26 4665,01 4947,74

A 04- 3169,96 3486,95 3769,73 4120,98 4596,46 4913,48 5230,43 5547,46

D 05- 3512,67 3863,96 4215,23 4566,48 5093,37 5444,65 5795,88 6147,19

R 06- 3855,37 4240,93 4626,42 5012,00 5590,29 5975,84 6361,39 6746,90

Ã 07- 4283,76 4712,14 5140,50 5568,86 6211,44 6639,82 7068,20 7496,56

O 08- 4712,14 5183,35 5654,55 6125,77 6832,58 7312,35 7775,00 8246,22

09- 5140,51 5654,55 6168,60 6682,67 7453,72 7967,76 8481,82 8995,86

9A- 6282,87 6911,09 7539,43 8167,73 9110,16 9738,38 10366,72 10995,01

10- 6854,00 7539,41 8224,79 8910,21 9938,30 10623,70 11309,13 11994,50

11- 7984,93 8783,42 9582,93 10380,40 11578,11 12376,61 13175,12 13973,60

11A- 9138,66 10052,64 10966,45 11880,26 13251,07 14165,06 15078,87 15992,69

12- 9424,25 10366,70 11309,13 12251,52 13665,15 14607,60 15550,02 16492,46

13- 10281,03 11309,13 12337,20 13365,28 14907,45 15935,56 16963,67 17991,77

428,38 514,05 MÁXIMO = 35% 599,73

171,35 685,40

1518,00

151,80 607,20

Lei 2919/93

80 % PA3 PEDREIRO 80 % PA4

AUX.ESCRITÓRIO 80 % PA 7 PROFESSOR CONTR. 80 % NI1

MOTORISTA 80 % PA6 80 % PA1

CME 5% PA1A POR REUNIÃO, MÁXIMO DE 03/MÊS LEI 3684/01

GRAT. RISCO DE VIDA FISCAIS 90% PAD. REF. LEI 5183/09

GRATIFICAÇÃO ATIV. PERIGOSA(GUARDAS) 110% PADRÃO REFERENCIAL

14.427,68 R$ 4.895,43

7,50% 0,00 14% 190,40

9% 22,77

12% 106,59 R$ 62,04

ISENTO ISENÇÃO = R$ 607,20

7,50% R$ 182,16

15% R$ 394,16

22,50% R$ 675,49

27,50% R$ 908,73

FG 01/0,50 FG 02/0,70 FG 03/0,90 FG 04/1,10 FG 05/1,30 FG 06/1,50 FG 07/1,70 FG 08/1,90 FG 09/2,10 FG 10/3,0 FG 11/4,21

856,76 1.199,46 1.542,16 1.884,86 2.227,56 2.570,27 2.912,97 3.255,67 3.598,37 5.140,53 7.213,88

CC 01/1,0 CC 02/1,4 CC 03/1,8 CC 04/2,2 CC 05/2,6 CC 06/3,0 CC 07/3,4 CC 08/3,8 CC 09/4,2 CC 10/6,0 CC 11/8,42

1.713,51 2.398,89 3.084,28 3.769,73 4.455,09 5.140,50 5.825,90 6.511,30 7.196,70 10.281,03 14.427,68

PERICULOSIDADE 30% SOBRE SALÁRIO BASE

GRATIFICAÇÃO UNIDADE GESTORA MICROCRÉDITO 150% PAD. REF.

CONSELHO TUTELAR LEI 4729/07 R$ 5.348,15

DE R$  2.428,81 ATÉ R$ 2.826,65

SALÁRIO FAMÍLIA

ATÉ R$ 1518,00

DE R$ 1.518,01 ATÉ R$ 2.793,88

DE R$ 2.793,89 ATÉ R$ 4.190,83

DE R$ 4190,84 ATÉ R$ 8.157,41

GRAT. RISCO DE VIDA PMAPJF 150% PAD. REF.  LEI 5986/14

DE R$ 2.826,66 ATÉ R$ 3.751,05 PARCELA A DEDUZIR

ATÉ R$ 2.428,80

PARCELA A DEDUZIR

DEDUÇÃO POR DEPENDENTE I.R.R.F = R$ 189,59

ESCOLAS ESC. EDUC.INFANTIL

11623,24

16906,67

EMPREGADOS PÚBLICOS LEI 3792/2002 SALÁRIOS ENTRE R$ 2.743,57 a R$ 5.433,35

CARGO EM COMISSÃO

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO I.R.R.F

DE R$ 3.751,06 ATÉ R$ 4.664,68 PARCELA A DEDUZIR

VICE PREFEITO 

VICE PREFE.NÃO EXERCENDO ATIV. PERMANENTES 

R$ 9.790,87

DE R$ 3.751,06 ATÉ R$ 4.664,68

TABELA DE CONTRIBUIÇÃO INSSTABELA DE CONTRIBUIÇÃO INSS

2.261,82

MÉDIO 20%

SERVIDOR CLT- ESTÁVEL

GRATIFICAÇÃO CPAD 100% PAD. REF. 4338/05

3.084,29

3.427,00

MÍNIMO 10% 

2.235,73

303,60

ATENDENTE

MÍNIMO 10% 

GRAT.APOIO À GESTÃO  SIST. DA FP - LEI 7187/24 100% PR

SERVENTE

SALÁRIO MINIMO NACIONAL SALARIO MINIMO REGIONAL DE R$ 1.573,89 a R$ 1.994,56

MÉDIO 20%

GRATIFICAÇÃO CPL  100% PAD. REF. LEI 5057/09

AVALIADOR DE IMÓVEIS 130% PAD. REF. LEI 2636/90

SALARIO MINIMO REGIONAL DE R$ 1.573,89 a R$ 1.994,56

MÁXIMO = 40% 

GRATIFICAÇÃO STA FAP 50% PAD. REF. LEI 4434/06 GRAT UMC - RESPONSÁVEL 66% E AUXILIAR 50% PADRÃO REFERENCIAL

342,70

INSALUBRIDADE ESTATUTÁRIO = PERCENTUAL SOBRE O PADRÃO REFERENCIAL = lei 6303/2016

1.713,49

INSALUBRIDADE CELETISTAS = PERCENTUAL SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO

SERVIDOR CLT- ESTÁVEL

SALÁRIO MINIMO NACIONAL

9509,93

MÉDIO 20%

19019,86

342,70 MÁXIMO = 40% 

6498,44

I

APOIO PEDAGÓGICO - NI2 

MÍNIMO 25% 

PADRÃO REFERENCIAL

MÉDIO =  30% 

5864,46

MAGISTÉRIO Lei Complentar Nº 3943/03

MÉDIO =  30% 

5230,43

NÍVEIS EM EXTINÇÃO

3962,48

TABELA DE REMUNERAÇÕES = NOVEMBRO/2025

2.535,97

17434,87

7132,46

Lei Complementar Nº 2636/90 e  5.384/2010 e 6228/2015 

DIFÍCIL ACESSO MAGISTÉRIO = PERCENTUAL SOBRE NI1A

DIFÍCIL ACESSO DEMAIS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO= PERCENTUAL SOBRE PARÃO REFERENCIAL = Lei 7.360/2025

MÍNIMO 25% MÉDIO =  30% 

LEI 7.321/2025 (Jan/25) REAJUSTE: 6,27% MAGISTÉRIO

4596,46

12679,91

ELETIVOS - SUBSÍDIOS

GRAT. GESTÃO FINANCEIRA RPPS 210% PAD. REF. 5659/12

LEI 7.172/2024

7924,96

14772,10

8717,44

LEI 7.321/2025 (JAN/25)

1819,26

R$ 19.581,73PREFEITO 

INATIVOS A/C DE 65 ANOS DEDUÇÃO R$ 1.903,98

REAJUSTE: 6,27%

FUNÇÃO GRATIFICADA

ACIMA R$ 4.664,68 PARCELA A DEDUZIR

SECRETARIOS/SUBSIDIO LEI 7.359/2025


